Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPIO DE GRAMADO DOS LOUREIROS

PORTARIA N° 095/2026, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

Nomeia a Equipe Técnica de Monitoramento,
Avaliacéo e Sistematizacéo do Plano Municipal de
Educacdo - PME, do Municipio de Gramado dos

Loureiros/RS.

JOAO BATISTA BARCELOS PINHEIROS, Prefeito Municipal em Exercicio de Gramado dos
Loureiros, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuigdes legais e de acordo com

a legislacao vigente,

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, monitoramento, avaliacdo e

sistematizacéo das metas e estratégias do Plano Municipal de Educacédo - PME;

CONSIDERANDO a importancia da articulagéo entre a Secretaria Municipal de Educagéo,
o Conselho Municipal de Educagédo e o Férum Municipal de Educacdo no processo de

elaboracdo, acompanhamento e avaliagdo do PME;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar suporte técnico e institucional aos

trabalhos relacionados ao Plano Municipal de Educagéo 2026-2036,
RESOLVE:

Art. 1° Revogar a Portaria n® 152/2017, de 13 de junho de 2017 e Nomear a Equipe Técnica
de Monitoramento, Avaliagdo e Sistematizagéo do Plano Municipal de Educacéo - PME
2026-2036, do Municipio de Gramado dos Loureiros/RS, composta pelos seguintes

representantes:
| - Representante da Secretaria Municipal de Educagéo
o Adriana Hochmann, CPF: s sk sk ok
Il - Representante do Conselho Municipal de Educagéo
e Eliane de Andrade Vendruscolo, CPF: #x# sk sk _xx

Ill - Representantes do Férum Municipal de Educagéo
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® Luciana Toledo dos Santos, CPF: sx* %% #*k_ %%

Art. 2° Compete a Equipe Técnica de Monitoramento, Avaliagdo e Sistematizagdo do Plano

Municipal de Educac&o - PME:

I-Organizar, reunir, sistematizar e analisar dados, informagées e indicadores educacionais
do Municipio, incluindo aquelas relativas aos indicadores dos planos em vigéncia;
Il - Elaborar relatdrios, registros, pareceres, atas, diagndsticos e demais documentos
técnicos necessarios ao acompanhamento do Plano;
Il - Prestar apoio técnico 4 Comissio Gestora Municipal e &s demais instancias envolvidas
no processo de elaboracéo e acompanhamento do PME;
IV- Sistematizar as discussbes para formulagdo do diagndstico e das proposigdes
realizadas nos espacos de discussao publica a serem consolidadas em um documento-
base;

V- Auxiliar a comisséo gestora, a organizar o calendério de discussdes sobre o diagnéstico, _
a identificacao de problemas, os objetivos, as metas e as estratégias;

VI- Sistematizar um texto-base, que servird de referéncia para a formulagéao, pelo
Executivo, de Projeto de Lei do novo Plano, a ser encaminhado ao parlamento para

discusséo e aprovagao.

Art. 3° A coordenagéo dos trabalhos da Equipe Técnica ser4 exercida por representante da

Secretaria Municipal de Educacgéo, a quem competir4:

I - Convocar e coordenar reunides;

Il - Organizar pautas, cronogramas e encaminhamentos;

Il - Promover a articulagéo entre os érgéos, conselhos, féruns e demais segmentos
envolvidos;

IV - Encaminhar os documentos produzidos pela Equipe Técnica;

V —Zelar pelo cumprimento das atribuicdes previstas nesta Portaria.

Art. 4° A atuagdo dos membros da Equipe Técnica serd considerada servigo publico

relevante, ndo remunerado. 2
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Art. 5° A Secretaria Municipal de Educagéo prestara o apoio técnico, administrativo e

operacional necessario ao funcionamento da Equipe Técnica.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposicoes

em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros/RS, em 06 de abril de 2026.
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